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Ata da nonagésima terceira sessão ordinária do Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco.

1 .2 .
3. 
4 .
5.
6 .
7.
8 . 
9.

1 0 . 
11 . 
12 .
13.
14.15.
16. 
17. 
10 .
19.
20 . 
21 . 
22 .
23.
24.
25. 
26 . 
27.

*28 .
29.
30. 
31 . 
35.
36 .
37 .
38 .
39 . 
40. 
41 . 
77.
43.
44.
45.

As treze horas e quinze minutos do dia dois de de
zembro de rtiil noVecbhttis e oitenta e cinco (2,12,1 985), 
nesta cidade dô Recife, Estado de Pernambuco, presentes 
õs Excelentíssimos Senhores: Desembargador Presidente,- 
Pedro Ribeiro Malta e Desembargador Vice-Presidente,Ga- 
briel Lucena Cavalcantij Juiz Federal, Doutor José Fer
nando Jardim de Camargo; Juizes de Direito: Doutor Fran 
cisco Rodrigues dos Santos e Doutor Etério Ramos Gal- 
vão Filho; Jurista: Doutor Edmir da Boa Viagem Dcmingues 
da Silva e e Procuradora Regional Eleitoral, Doutora 
Dalva Bezerra de Almeida Campos, comigo, Maria Concei
ção de Holanda Melo, Diretora-Gera 1 Substituta da Secre 
taria, foi aberta a sessão. Lida e aprovada a ata da 
sessão anterior, S.Exa. o Desembargador Presidente res
salvou a ausência do Juiz, Dr. Romualdo Marques Costa, 
passando, logo após, â leitura do expediente adiante 
descrito: OFlCIO n 9 06/85, de 29.11.1985, subscrito pe
lo Juiz Presidente da 4a Junta Eleitoral, Dr. Agenor 
Ferreira Lima, capeando a ata geral de apuração e a ata 
de proclamação dos eleitos para os cargos de Prefeito e 
Vice-Prefeito da Cidade do Recife (os candidatos Jarbas 
de Andrade Vasconcelos e José Carlos Rodrigues de Melo, 
registrados pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB) em 
coligação com o P.C.do B. e PTB,sob a denominação de 
Frente Popular do Recife) e comunicando que os referi
dos candidatos eleitos serão diplomados em sessão sole* 
ne do dia 17.12.1985, pelas 16 horas,na Sala de Sessões 
deste TRE. DESPACHO: "Lido em sessão." Petição do Presi 
dente em exercício do PMDB, Fernando Correia,designando 
para delegados junto a este TRE os advogados: Dorany de 
Sã Barreto Sampaio,Fernando José de Melo Correia, Paulo 
Henrique Muniz Maciel e Carlos Eduardo Cintra da Costa 
Pereira. DESPACHO: "Lido em sessão.Anote-se. "Expediente 
datado de 25,11.1985, subscrito por Jaime Pires de Men£ 
zes solicitando mande anotar a renúncia do mesmo à fun
ção de Delegado do PMDB. DESPACHO: "Lido em sessão,Ano
te-se."Com a palavra o Juiz, Dr. Etério Ramos Galvão Fi 
lho, relatando c feito adiante descrito: PROCESSO n̂ " 
795/85, Classe XIII. 0 Presidente do Diretório Regional 
do PMDB em Pernambuco solicitando o registro do Diretó
rio Zonal da 1a zona (Recife).Em sessão de 8.8.85,após 
apreciar estes mesmos autos resolveu o TPE em prelimi-
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46. nar e ã unanimidade de votos desprezar a preliminar de
47. preclusão do direito de impugnar a chapa. No mérito,a
48. unanimidade de votos resolveu o TRE dar provimento, em
49. parte,a ambas impugnações para o fim de considerar nu-
50. las as duas reuniões que elegeram duas Comissões Execu
51. tivas distintas e determinar a feitura de novos cálcu~
52. los, pela Secretaria deste TRE,com a inclusão dos vo-
53. tos tomados em separado.Determinou ainda o TRE que o
54. livro usado para a reunião aue escolheu a Comissão Exe
55. cutiva da chapa 2,fosse devolvido ao Juiz da 1a zona ã"
56. quem cabe providenciar a sua inuti1ização.Em sessão de
57. 10.8,85 foi c feito convertido em diligência para eleî
58. çêo da Comissão Executiva.Em sessão de 8.10.85,depois~~
59. de apreciar estes mesmos autos resolveu o TRE dar provi
60. mento à impugnação para anular a eleição da Comissão E-
61. xecutiva eleita em 14.8.85,permanecendo c processo em
62. diligência para que se proceda a nove eleição observan-
63. do-se as normas gerais da lei, quanto a convocação do
64. Diretório e respectiva publicação.Em sessão de hoje, a-
65. pós o voto do relator que deferia a José Ernesto de pau
66. la Barreto a faculdade de convocar o Diretório da 1a ZcT
67. na a fim de proceder a eleição da Comissão Executiva,vo
68. to acompanhado pelos Juizes Edmir Domingues da Silva,Jo
69. sé Fernando Jardim de Camargo e Francisco Rodrigues dos
70. Santos, pediu vista dos autos S.Exa. o Desembargador Ga
71. briel Lucena Cavalcanti ficando assim adiada a conclu-
72. são do julgamento cc presente feij:o.Nada mais havendo a
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